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P O D E R P U B L I C O 

R A M A L E G I S L A T I V A N A C I O N A L 

LEY G8 DE 1986 

(diciümhri! 14) 

por medio de la cua l se a p r u e b a el " T r a t a d o 

de E x t r a d i c i ó n e n t r e la Repúb l ica de Co lombia 

y los Estados Un idos de A m é r i c a " , f i r m a d o 

en W a s h i n g t o n el 14 de sept iembre de 1979. 

E l C o n g r e s o de C o l o m b i a , 

D E C R E T A : 

Art ícu lo A p r u é b a s e e l " T r a t a d o de E x -
t r a d i c i ó n e n t r e l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y 
los E s t a d o s U n i d o s de A m é r i c a " , f i r m a d o en 
W a s h i n g t o n e l 14 de s e p t i e m b r e de 1979, c u y o 
t e x t o es: 

T R A T A D O D E E X T R A D I C I O N E N T R E L A R E -

P U B L I C A D E C O L O M B I A Y L O S E S T A D O S 

U N I D O S D E A M E R I C A 

E l G o b i e r n o de l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a 
y e l G o b i e r n o de los E s t a d o s U n i d o s de A m é -
r i c a ; 

A n i m a d o s p o r el deseo de h a c e r m á s e f i c a z 
l a c o o p e r a c i ó n e n t r e los dos E s t a d o s p a r a l a 
r e p r e s i ó n de d e l i t o s ; y 

A n i m a d o s p o r e l deseo de c o n c e r t a r u n n u e -
v o T r a t a d o p a r a l a r e c í p r o c a e x t r a d i c i ó n de 
d e l i n c u e n t e s ; 

H a n c o n v e n i d o l o s i g u i e n t e : 

A r t í c u l o 1 

Obl igac ión de conceder la ex t rad ic ión . 

1. L a s P a r t e s C o n t r a t a n t e s a c u e r d a n l a 
e n t r e g a r e c í p r o c a , c o n f o r m e a las d i s p o s i c i o -
nes e s t i p u l a d a s e n el p r e s e n t e T r a t a d o , de las 
p e r s o n a s que se h a l l e n en e l t e r r i t o r i o de u n a 
de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s , que h a y a n s i d o 
p r o c e s a d a s p o r u n d e l i t o , d e c l a r a d a s r e s p o n -
sab les de c o m e t e r u n d e l i t o , o que s e a n r e -
c l a m a d a s p o r l a o t r a P a r t e C o n t r a t a n t e p a r a 
c u m p l i r u n a s e n t e n c i a que l l eve c o n s i g o l a 
p r i v a c i ó n de l a l i b e r t a d , d i c t a d a p o r las a u t o -
r i d a d e s j u d i c i a l e s p o r u n d e l i t o c o m e t i d o d e n -
t r o d e l t e r r i t o r i o d e l E s t a d o r e q u i r e n t e . 

2 . C u a n d o el d e l i t o se h a y a c o m e t i d o f u e r a 
d e l E s t a d o r e q u i r e n t e , el E s t a d o r e q u e r i d o 
c o n c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n , c o n f o r m e a las d i s -
p o s i c i o n e s d e l p r e s e n t e T r a t a d o , s i : 

a ) Sus leyes d i s p o n e n l a s a n c i ó n de t a l d e l i -
t o en c i r c u n s t a n c i a s s i m i l a r e s , o 

b ) L a p e r s o n a r e c l a m a d a es n a c i o n a l d e l 
E s t a d o r e q u i r e n t e y d i c h o E s t a d o t i e n e j u r i s -
d i c c i ó n p a r a j u z g a r l a . 

A r t í c u l o 2 

Del i tos que d a r á n lugar a la ex t rad ic ión . 

1. Los d e l i t o s que d a r á n l u g a r a l a e x t r a -
d i c i ó n c o n a r r e g l o a l p r e s e n t e T r a t a d o , s o n : 

a ) Los d e l i t o s d e s c r i t o s e n e l A p é n d i c e de 
este T r a t a d o que s e a n p u n i b l e s s e g ú n las leyes 
de a m b a s P a r t e s C o n t r a t a n t e s ; o 

b ) Los d e l i t o s que sean p u n i b l e s c o n f o r m e 
a las leyes de l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y las 
leyes f e d e r a l e s - d e los E s t a d o s U n i d o s , f i g u r e n 
o n o en e l A p é n d i c e de este T r a t a d o . 

2 . P a r a lo p r e v i s t o e n este A r t í c u l o , se rá 
i n d i f e r e n t e e l que las leyes de las P a r t e s C o n -
t r a t a n t e s c l a s i f i q u e n o n o a l d e l i t o e n l a m i s -
m a c a t e g o r í a de d e l i t o s o u s e n l a m i s m a o d i s -
t i n t a t e r m i n o l o g í a p a r a d e s i g n a r l o . 

3. Se c o n c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n p o r u n d e l i t o 
s u j e t o a l a m i s m a , só lo s i e l d e l i t o es p u n i b l e 
s e g ú n las leyes de a m b a s P a r t e s C o n t r a t a n t e s 
c o n p r i v a c i ó n de l a l i b e r t a d p o r u n p e r í o d o 
s u p e r i o r a u n a ñ o . S i n e m b a r g o , c u a n d o l a 
s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n se r e f i e r a a u n a p e r -
s o n a que h a y a s ido c o n d e n a d a y s e n t e n c i a d a , 
se c o n c e d e r á d i c h a e x t r a d i c i ó n ú n i c a m e n t e s i 
l a d u r a c i ó n de l a p e n a que a ú n q u e d a p o r 
c u m p l i r es de u n m í n i m o de seis (6) meses. 

4 . S u j e t o a las c o n d i c i o n e s e s t i p u l a d a s e n 
l o s p á r r a f o s 1, 2, y 3, l a e x t r a d i c i ó n t a m b i é n 
se c o n c e d e r á : 

a ) P o r i n t e n t a r c o m e t e r u n d e l i t o o p a r t i -
c i p a r e n l a c o m i s i ó n de u n d e l i t o . T a m b i é n 
se c o n c e d e r á p o r l a a s o c i a c i ó n p a r a d e l i n q u i r 
c o n t e m p l a d a e n l a l e g i s l a c i ó n c o l o m b i a n a y 
p o r l a c o n s p i r a c i ó n p r e v i s t a e n l a l e g i s l a c i ó n 
de los E s t á d o s U n i d o s de A m é r i c a ; 

b ) P o r c u a l q u i e r d e l i t o que dé l u g a r a e x -
t r a d i c i ó n , c u a n d o , p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o de 

' l a j u r i s d i c c i ó n de c u a l q u i e r a de las P a r t e s 
C o n t r a t a n t e s , e l t r a n s p o r t e de p e r s o n a s o 
b ienes , el uso d e l c o r r e o u o t r o s m e d i o s de 
r e a l i z a r o p e r a c i o n e s de c o m e r c i o i n t e r e s t a t a l 
o c o n e l e x t r a n j e r o , c o n s t i t u y a t a m b i é n u n 
e l e m e n t o d e l d e l i t o . 

5 . C u a n d o se h a y a c o n c e d i d o l a e x t r a d i c i ó n 
p o r u n d e l i t o e x t r a d i t a b l e , se c o n c e d e r á i g u a l -
m e n t e p o r c u a l q u i e r o t r o d e l i t o e s p e c i f i c a d o 
e n l a p e t i c i ó n de e x t r a d i c i ó n que r e ú n a t odos 
los r e q u i s i t o s p a r a ser e x t r a d i t a b l e , s a l v o e l 
p r e v i s t o e n e l p á r r a f o 3 de este A r t í c u l o . 

A r t i c u l o 3 

A m b i t o t e r r i t o r i a l de apl icac ión. 

P a r a f i n e s d e l p r e s e n t e T r a t a d o , e l t e r r i -
t o r i o de u n a P a r t e C o n t r a t a n t e c o m p r e n d e r á 
t o d o e l t e r r i t o r i o s o m e t i d o a l a j u r i s d i c c i ó n 
de d i c h a P a r t e C o n t r a t a n t e , i n c l u y e n d o s u 
espac io aéreo y sus a g u a s t e r r i t o r i a l e s . 

A r t i c u l o 4 

Del i tos pol í t icos y m i l i t a res . 

1. .No se c o n c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n c u a n d o 
e l d e l i t o p o r e l que se s o l i c i t a sea de c a r á c t e r 
p o l í t i c o o t e n g a c o n e x i ó n c o n u n d e l i t o de c a -
r á c t e r p o l í t i c o , o c u a n d o l a p e r s o n a r e c l a m a d a 
p r u e b e que l a e x t r a d i c i ó n se s o l i c i t a c o n e l 
e x c l u s i v o p r o p ó s i t o de que se l a j u z g u e o c o n -
d e n e p o r u n d e l i t o de ese c a r á c t e r . 

2 . N o se c o n c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n c u a n d o e l 
d e l i t o p o r e l que se s o l i c i t a sea de n a t u r a l e z a 
e s t r i c t a m e n t e m i l i t a r . 

3 . C o r r e s p o n d e , a l P o d e r E j e c u t i v o d e l E s -
t a d o r e q u e r i d o d e c i d i r sob re l a a p l i c a c i ó n de 
este A r t í c u l o , s a l v o que su l e g i s l a c i ó n d i s p o n -
g a o t r a Cosa. 

A r t í c u l o 5 

N o n bis i n i d e m . 

1. N o se conce 'derá l a e x t r a d i c i ó n c u a n d o 
l a p e r s o n a r e c l a m a d a h a y a s ido j u z g a d a y 
c o n d e n a d a o a b s u e l t a p o r e l E s t a d o r e q u e r i d o 
p o r e l m i s m o d e l i t o que m o t i v e l a s o l i c i t u d de 
e x t r a d i c i ó n . 

2 . E l que las a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s d e l 
E s t a d o r e q u e r i d o h a y a n d e c i d i d o n o p r o c e s a r 
a l a p e r s o n a r e c l a m a d a p o r e l h e c h o que m o -

t i v a l a s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n , o s u s p e n d e r 
c u a l q u i e r a c c i ó n p e n a l que se h u b i e s e i n c o a -
do,- n o i m p e d i r á l a e x t r a d i c i ó n . 

A r t í c u l o 6 

Prescr ipc ión. 

N o se c o n c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n c u a n d o l a 
a c c i ó n p e n a l o l a a p l i c a c i ó n de l a p e n a p o r 
e l d e l i t o que m o t i v a l a s o l i c i t u d de e x t r a d i -
c i ó n h a y a n p r e s c r i t o s e g ú n las leyes d e l E s -
t a d o r e q u i r e n t e . 

A r t í c u l o 7 

P e n a de m u e r t e . 

C u a n d o e l d e l i t o p o r e l que se s o l i c i t a l a 
e x t r a d i c i ó n sea p u n i b l e c o n l a p e n a de m u e r t e 
c o n a r r e g l o a las leyes d e l E s t a d o r e q u i r e n t e , 
y l as leyes d e l E s t a d o r e q u e r i d o n o p e r m i t a n 
l a i m p o s i c i ó n de d i c h a s a n c i ó n p o r t a l d e l i t o , 
se p o d r á r e h u s a r l a e x t r a d i c i ó n a m e n o s que , 
a n t e s de concede rse l a e x t r a d i c i ó n , e l E s t a d o 
r e q u i r e n t e dé las g a r a n t í a s q u e e l E s t a d o r e -
q u e r i d o c o n s i d e r e s u f i c i e n t e s de q u e n o i m -
p o n d r á l a p e n a de m u e r t e o de que , e n caso 
de i m p o n e r s e , n o se rá e j e c u t a d o . " 

A r t i c u l o 8 

E x t r a d i c i ó n de nacionales . 

1. N i n g u n a de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s es-
t a r á o b l i g a d a a e n t r e g a r a sus p r o p i o s n a c i o -
na les , p e r o e l P o d e r E j e c u t i v o d e l E s t a d o r e -
q u e r i d o p o d r á e n t r e g a r l o s s i l o c o n s i d e r a 
c o n v e n i e n t e . S i n e m b a r g o , se c o n c e d e r á l a 
e x t r a d i c i ó n de n a c i o n a l e s , de c o n f o r m i d a d c o n 
las d i s p o s i c i o n e s d e l p r e s e n t e T r a t a d o , e n los 
s i g u i e n t e s casos: 

a ) C u a n d o e l d e l i t o c o m p r e n d a ac tos que se 
h a y a n r e a l i z a d o en e l t e r r i t o r i o de a m b o s 
Es tados c o n l a i n t e n c i ó n de que sea c o n s u m a -
do e n el E s t a d o r e q u i r e n t e ; o 

b ) C u a n d o l a p e r s o n a c u y a e x t r a d i c i ó n se 
s o l i c i t a h a y a s ido c o n d e n a d a en e l E s t a d o r e -
q u i r e n t e p o r e l d e l i t o p o r é l c u a l se s o l i c i t a l a 

. e x t r a d i c i ó n . 

2 . S i l a e x t r a d i c i ó n n o se c o n c e d e d e c o n -
f o r m i d a d c o n el p á r r a f o 1 de este A r t í c u l o , e l 
E s t a d o r é q u e r i d o s o m e t e r á a l caso a sus a u t o -
r i d a d e s j u d i c i a l e s c o m p e t e n t e s c o n e l o b j e t o 
de i n i c i a r l a i n v e s t i g a c i ó n o p a r a a d e l a n t a r e l 
r e s p e c t i v o p roceso , s i e m p r e que e l E s t a d o r e -
q u e r i d o t e n g a j u r i s d i c c i ó n sob re e l d e l i t o . 

A r t í c u l o 9 

T r a m i t a c i ó n de la e x t r a d i c i ó n 

y documentos requeridos. 

1. L a e x t r a d i c i ó n se s o l i c i t a r á p o r v í a d i -
p l o m á t i c a . 

2 . L a s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n i r á a c o m p a -
ñ a d a de : 

a ) D o c u m e n t o s , d e c l a r a c i o n e s ix o t r a s p r u e -
bas que i d e n t i f i q u e n a l a p e r s o n a r e c l a m a d a 
y e l l u g a r d o n d e p r o b a b l e m e n t e se e n c u e n t r a ; 

b ) U n a r e l a c i ó n de los h e c h o s ; 
c ) Los t e x t o s de " las d i s p o s i c i o n e s lega les 

que e s t a b l e z c a n los e l e m e n t o s esenc ia les y l a 
d e n o m i n a c i ó n d e l d e l i t o p o r e l c u a l se s o l i -
c i t a l a e x t r a d i c i ó n ; 

d ) L o s t e x t o s de las d i s p o s i c i o n e s lega les 
que e s t a b l e z c a n l a p e n a c o r r e s p o n d i e n t e a l 
d e l i t o ; y 

e) L o s t e x t o s de las d i s p o s i c i o n e s l ega les 
r e l a t i v a s a l a p r e s c r i p c i ó n de l a a c c i ó n p e n a l 
o de l a p e n a c o r r e s p o n d i e n t e a l d e l i t o . 
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3. Cuando la so l i c i t ud de e x t r a d i c i ó n se re -
f i e ra a u n a persona, que ' a ú n no hay ta. sido, 
condenada, deberá i r acompañada,, dte: 

a) U n a cop ia de l au to , 'de . proceder o su 
equ iva len te emitido.-por,. un> j u e z ,u -.o.ti>a.«auto-

r idad j u d i c i a l del Estado r e q u i r e n t e ; 
b) Pruebas fehac ien tes de que la persona 

r e c l a m a d a es la m i s m a a l a que se re f i e re el 
autoi .ehe ¡proceder o. su. equ iva len te ; y 

c) Las pi;uebas que, según las leyes del Es-
tado requer ido , c o n s t i t u y a n m o t i v o f u n d a d o 
pa ra a f i r m a r que la persona r e c l a m a d a h a 

� comet ido el de l i t o por el que se so l i c i t a la 
ex t rad i c i ón . 

4. Cuando la so l i c i t ud de e x t r a d i c i ó n se 
re f i e ra a u n a persona condenada deberá i r 
a c o m p a ñ a d a de: 

a) U n a copia de l a sen tenc ia c o n d e n a t o r i a 
d i c tada por u n T r i b u n a l del Estado r e q u i r e n -
te; y 

b) Pruebas que d e m u e s t r e n que la persona 
rec lamada, es l a m i s m a a la que se re f i e re la 
sen tenc ia condena to r i a . 

Si la persona hub ie re sido dec la rada res-
ponsable, pero no sen tenc iada , l a so l i c i t ud de 
e x t r a d i c i ó n deber,á, además, i r a c o m p a ñ a d a 
de u n a p rueba de el lo y de u n a cop ia de la 
o rden de de tenc ión . 

Si la, persona hub ie re sido sen tenc iada , la 
so l i c i t ud de e x t r a d i c i ó n deberá, además, i r 
a c o m p a ñ a d a de u n a copia- de la sen tenc ia y 
una dec la rac ión en la que se haga cons tar 
la p a r t e de la pena que no se h u b i e r e c u m -
pl ido. 

5. Todos los documentos que deberá p re -
sen ta r el Es ;tado requirent-e de c o n f o r m i d a d 
con lo eMspues-fco en los A r t í cu los 9 y 10 de este 
T-ratadó, serán t r aduc idos a l i d i o m a del Esta-
do requer ido . 

6. Los documen tos que a c o m p a ñ a n la so l i -
c i t u d de e x t r a d i c i ó n serán a d m i t i d o s como 
medio de p rueba cuando : 

a) En el caso de una s o l i c i t u d p r o v e n i e n t e 
de los Estados Un idos , estén f i r m a d o s po r 
un juez, u n m a g i s t r a d o u o t ro f u n c i o n a r i p 
j u d i c i a l , -legalizados por el sel lo o f i c i a l d'el De-
p a r t a m e n t o de Estado, y ce r t i f i cados por u n 
agente d i p l o m á t i c o o consu la r de la Repú -
b l ica de Co lomb ia en los Estados Un idos. 

b) E n el caso de u n a so l i c i t ud p roven ien te 
de la Repúb l i ca de Co lomb ia , estén f i r m a d o s 
por u n juez u o t r a a u t o r i d a d j u d i c i a l y h a y a n 
sido ce r t i f i cados por el p r i n c i p a l agente d i -
p l omá t i co o ©onsul-ar de los Estados Un idos 
en la Repúb l i ca de Co lomb ia . 

7. E l Estado requer ido es tud ia rá la docu-
m e n t a c i ó n p resen tada en apoyo de la so l i c i -
t u d de ex t rad ic ión- p a r a d e t e r m i n a r s i reúne 
los requisitos- legales, antes de somete r l a a 
las au to r idades jud ic ia les , y p roveerá l a r e -
p resen tac ión lega l p a r a p ro teger los in tereses 
del Estado r e q u i r e n t e an te las au to r i dades 
competen tes de l Es tado requer ido . 

A r t í c u l o 10 

Pruebas adicionales. 

1. Si el Poder E j e c u t i v o del Es tado r e -
quer ido cons idera que las pruebas p resen ta -
das, en apoyo de la so l i c i t ud de e x t r a d i c i ó n 
de u n a persona r e c l a m a d a no son su f i c ien tes 
p a r a sa t is facer los r eque r im ien tos del p r e -
sente T r a t a d o , d i cho Estado so l i c i t a rá la p r e -
sen tac ión de las p ruebas ad ic iona les que es t i -
me necesar ias. E l Es tado requer ido pqdr-á 
establecer u n a f e c h a " l ímite p a r a l a p r e s e n t a -
c ión, de las m ismas , y. p o d r á conceder u n a 
p r ó r r o g a razonab le del p lazo a p e t i c i ó n de l 
.Ést'ado requ i ren te , el cua l expresará las r a -
zones que lo m u e v e n a ello. 

2. Si la persona r e c l a m a d a se e n c u e n t r a 
p r i v a d a de la l i b e r t a d y las pruebas ad i c i o -
nales o la i n f o r m a c i ó n p resen tada no son 
su f ic ien tes , o si d i chas pruebas ó i n f o r m a c i ó n 
no se. rec iben d e n t r o del p lazo es t ipu lado po r 
e'1 Esta.do requer ido , será puesta en l i be r t ad . 
No obs tan te , d i c h a l i b e r t a d no i m p e d i r á la 
p resen tac ión .de u n a so l i c i t ud d_e e x t r a d i c i ó n 
pos te r io r por el m i s m o de l i to , y l a persona 

' r ec l amada p o d r á ser de ten ida n u e v a m e n t e . 
A este respecto, bas ta rá con que en la so l i -

c i t u d subs igu ien te se h a g a m e n c i ó n de los 
d o c u m e n t o s p r e c a v i e n t e presentados, s i em-
pre que esteén d ispon ib les a l m o m e n t o de i n -
coarse el nuevo p r o c e d i m i e n t o de e x t r a d i c i ó n . 

A r t í c u l o 11 

Detención provisional. 

1. E n caso de u rgenc ia , cua lqu ie ra de las 
Par tes Gon,tr.átantes pod rá so l i c i t a r , por v ía 
d i p l o m á t i c a , la de tenc ión -p rov is iona l dé u n a 
persona procesada o condenada. "La p e t i c i ó n 
deberá con tener la i d e n t i f i c a c i ó n de la p e r -
sona rec lamada , u n a dec la rac ión de i n t e n c i ó n 
de. p resen ta r l a so l i c i t ud de e x t r a d i c i ó n de 
la persona r e c l a m a d a y u n a dec la rac ión de 
la ex is tenc ia de u n a o rden de de tenc ión o u n 
vered ic to o sen tenc ia condena to r i os c o n t r a 
d i c h a persona. 

2. A l rec ib i r d i c h a so l i c i tud , el Es tado re -
quer ido t o m a r á las med idas necesar ias p a r a 
asegurar la de tenc ión de la persona r e c l a m a -
da. 

3. L a de tenc ión p rov i s i ona l se d a r á por 
t e r m i n a d a si, d e n t r o de u n plazo de 60 días 
a p a r t i r de l a f echa de la ap rehens ión de la 
persona rec lamada , el Poder E j e c u t i v o de l 
Estado requer ido no h a rec ib ido la so l i c i t ud 
o f i c i a l de e x t r a d i c i ó n y los documen tos m e n -

' c ionados en el A r t í c u l o 9/ 
4. La t e r m i n a c i ó n de la de tenc ión p r o v i -

s iona l con a r reg lo a l p á r r a f o 3) no i m p e d i r á 
la e x t r a d i c i ó n de la persona r e c l a m a d a si la 
s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n y los documentos de 
pruebas menc ionados en el a r t í c u l o 9 se en -
t r e g a n en u n a fecha pos te r io r . 

A r t i c u l o 12 

Resolución y .entrega. 

1. 'El Estado requer ido c o m u n i c a r á a l r e q u i -
ren te , lo antes posible, su reso luc ión sobre la 
s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n . 

2. E l Estado requer ido cons igna rá las r a -
zones de la denegac ión t o t a l , o p a r c i a l de la 

. so l i c i t ud de ex t r ad i c i ón . 
3. Si la e x t r a d i c i ó n h a sido concedida, la 

en t rega de la persona r e c l a m a d a se-e fec tuará 
d e n t r o de l p lazo estab lec ido por las leyes de l 
Estado requer ido . Las au to r idades c o m p e t e n -
tes de las Par tes C o n t r a t a n t e s a c o r d a r á n la 
fecha y el l uga r de la en t rega de la persona 
rec lamada . 

4. SI las au to r idades competen tes h a n e m i -
t i do u n m a n d a m i e n t o o una. o rden de e x t r a -
d i c i ó n ' c o n t r a u n a persona � r e c l a m a d a y ésta 
no h a sido r e t i r a d a de l t e r r i t o r i o de l Es tado 
requer ido d e n t r o del p lazo establec ido pol-
las leyes de d i cho Estado, o d e n t r o de 60 
días de c o m u n i c a d a la o rden de e x t r a d i c i ó n 
a l Estado requ i ren te si las leyes del Estado 
requer ido no establecen d icho plazo, será 
puesta en l i be r tad , y, pos te r i o rmen te , se po-
d rá rehusa r su e x t r a d i c i ó n por el m i s m o de-
l i to . 

A r t i c u l o 13 

Entrega aplazada. 

U n a vez conced ida la � e x t r a d i c i ó n � de u n a 
persona, e l ¡Estado requer ido p o d r á ap lazar 
su en t rega , cuándo la persona esté somet ida 
a u n proceso o se h a l l e c u m p l i e n d o c o n -
dena en el t e r r i t o r i o de l /Estado requer ido por 
u n de l i t o d i f e r e n t e de l que h a dado l uga r a 
la ' ex t rad i c i ón , h a s t a que conc luya el p roce-
so o c u m p l a la. t o t a l i d a d de la pena que le 
pueda ser o le h a y a sido impues ta . 

A r t i c u l o 14 

Solicitudes dé extradición presentadas por 

v,arios Estados. 

El Poder E j e c u t i v o de l Es tado requer ido , a l 
r ec ib i r so l ic i tudes de la o t r a P a r t e C o n t r a t a n -
te y de u n te rcer Es tado o de o t ros Estados 

.pa ra la e x t r a d i c i ó n de la m i s m a persona, b ien 
sea por el m i s m o de l i t o ó po r d i s t i n t os de l i -
tos, dec id i rá a cuá l de los Estados r e q u i r e n -
tes en t rega rá d i c h a persona. 

A r t í c u l o 15 

Reglas, de especialidad. 

1. L ^ persona e x t r a d i t a d á en v i r t u d de l 
presente T r a t a d o no será de ten ida , ¿ujsgada 

"o s a n c i o n a d a 'en el t e r r i t o r i o del Estado re -
q u i r e n t e por u n de l i t o d i s t i n t o de aquél por 
el .cual se ha. conced ido la ex t r ad i c i ón , n i 
será ob je to de e x t r a d i c i ó n por d icho Estado 

-a u n te rcer Estado, a menos 'que: 

a) H a y a abandonado el t e r r i t o r i o de l -Esta-
do r e q u i r e n t e después de su e x t r a d i c i ó n y 
h a y a regresado a él v o l u n t a r i a m e n t e ; 

b) No h a y a abandonado el t e r r i t o r i o del 
-Estado requ i ren te d e n t r o de los 60 días des-
pués de tener l i b e r t a d p a r a hacer lo , o 

c) E l Poder E j e c u t i v o del Estado requer ido 
h a y a consen t ido su de tenc ión , j u i c i o o san-
c i ón po r o t r o delito-; o su e x t r a d i c i ó n a u n 
te rcer Estado s iempre que se observen los 
p r i n c i p i o s del A r t í c u l o 4. de este T r a t a d o . 

Estas d isposic iones no se rán ap l icab les a 
los de l i tos comet idos después de la e x t r a d i -
c ión. 

2. Si en el curso del p r o c e d i m i e n t o se a l -
t e ra re la d e n o m i n a c i ó n de l de l i to que m o t i v ó 
l a e x t r a d i c i ó n de u n a persona, ésta pod rá 
ser procesada o sen tenc iada s iempre que: 

a) E l de l i t o según su nueva d e n o m i n a c i ó n 
legal , esté basado en los m ismos hechos -que 
f i g u r a n en la s o l i c i t u d de e x t r a d i c i ó n y sus 
documen tos de apoyo, y 

b) E l acusado pueda ser condenado a una, 
pena p r i v a t i v a de l i b e r t a d que no exceda la 
p rev i s ta p a r a el de l i to que m o t i v e la e x t r a -
d ic ión . 

A r t í c u l o 16 

Extradición simplif icada. 

Si las leyes del. Es tado requer ido no p r o h i -
ben espec í f i camente la e x t r a d i c i ó n de la pe r -
sona rec lamada , y s iempre y cuando d i c h a 
persona acceda por escr i to y de m a n e r a i r r e -
vocable a su e x t r a d i c i ó n después de habe r s ido 
i n f o r m a d a pe rsona lmen te por u n juez o m a -
g i s t rado compe ten te acerca -de sus derechos a 
u n p r o c e d i m i e n t o f o r m a l y de la. p ro tecc ión 
que esto le b r i n d a , el Estado requer ido pod rá 
conceder su e x t r a d i c i ó n s in que se l leve a cabo 
el p r o c e d i m i e n t o f o r m a l . 

A r t í c u l o 17 
Entrega de elementos, instrumentos, 

objetos y documentos. 

- 1,. E n la m e d i d a en que lo p e r m i t a n -las le-
.yes de l Es tado requer ido y s i n p e r j u i c i o de los 
� derechos de terceros, que se rán deb idamen te 
respetados, todos los e lementos, i n s t r u m e n t o s , 

,-obj-etos de va lo r o documen tos concern ien tes 
.a l .del i to, se h a y a n usado o no en la comis ión 
de l m i s m o , o que de cua lqu ie r o t ro modo r e -
v i s t a n el ca rác te r de piezas de conv icc ión , 
p o d r á n ser en t regados una vez conced ida la 

.e-xteadieión, aunque ésta no pueda hacerse 

.e fec t i va debido a l a m u e r t e , desapar i c ión o 
evasión del acusado. 

2'. E l Es tado requer ido pod rá ex ig i r de l Es-
tado r e q u i r e n t e como cond i c i ón p a r a l a e n r 

. tuega, ga ran t í as sa t i s fac to r ias de que los ele-
men tos , i n s t r u m e n t o s , ob je tos de va lo r o 

. documen tos se rán devuel tos a l Estado reque-
r i do t a n p r o n t o como sea posible o cuando 

-conc luya el proceso pena l . 

A r t í c u l o 18 

Tránsito. 

1. E l derecho a t r a n s p o r t a r por el t e r r i -
t o r i o 'de u n a de las Par tes C o n t r a t a n t e s a u n a 
persona en t regada por u n te rcer Estado a la 
o t r a P a r t e C o n t r a t a n t e , será concedido c u a n -
do se so l ic i te por v ía d i p l o m á t i c a , s iempre que 
ño h a y a razones de o rden púb l i co que se 

� o p o n g a n a el lo. 
2. L a P a r t e a l a que h a sido en t r egada la 

persona, reembo lsa rá a la P a r t e a t ravés de 
cuyo - ' ter r i tor io se t r a n s p o r t a a t a l persona, 

� cualquier- gasto que esta ú l t i m a h a y a hecho 
con m o t i v o de d i cho t r anspo r t e . 
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A r t í c u l o 19 

Gastos 

Los gas tos c o n c e r n i e n t e s a l a t r a d u c c i ó n 
fl'e d o c u m e n t o s y a l t r a n s p o r t e de--la p é r s o i i a 
r e c l a m a d a , c o r r e r á n á c a r g o d e l �Estado re- , 
q u i r e n t e . T o d o s los d e m á s gas tos c o n c e r n i e n -
tes a l a s o l i c i t u d y a l p r o c e d i m i e n t o de e x -
t r a d i c i ó n r e c a e r á n sobre e l E s t a d o r e q u e r i d o . 
La. P a r t e r e q u e r i d a n o p r e s e n t a r á a l a P a r t e 
req .u i ren te n i n g u n a r e c l a m a c i ó n p e c u n i a r i a 
d e r i v a d a d e l a r r e s t o , c u s t o d i a , i n t e r r o g a c i ó n 
y e n t r e g a de las p e r s o n a s r e c l a m a d a s , de 
a c u e r d o c o n las d i spos i c i ones de este T r a t a d o . 

A r t í c u l o 20 

Alcance de la ap l icac ión. 

E s t e T r a t a d o se a p l i c a r á a los d e l i t o s p r e -
v i s tos e n e l a r t í c u l o 2?, c o m e t i d o s a n t e s y 
después d e l a f e c h a de e n t r a d a e n v i g o r d e l 
p r e s e n t e T r a t a d o . S i n e m b a r g o , n o se c o n -
c e d e r á l a e x t r a d i c i ó n p o r h e c h o s r e a l i z a d o s 
a n t e s de d i c h a f e c h a , que s e g ú n las leyes de 
a m b a s P a r t e s C o n t r a t a n t e s n o c o n s t i t u í a n 
d e l i t o a l m o m e n t o de su c o m i s i ó n . 

A r t í c u l o 21 

R a t i f i c a c i ó n ; e n t r a d a en vigor.; denunc ia . 

1. E l p r e s e n t e T r a t a d o e s t a r á s u j e t o a su 
r a t i f i c a c i ó n ; los i n s t r u m e n t o s de r a t i f i c a c i ó n ' 
s e r á n c a n j e a d o s en W a s h i n g t o n t a n p r o n t o 
c o m o sea pos ib le . 

2.- E l p r e s e n t e T r a t a d o e n t r a r á en v i g o r en 
l a f e c h a de c a n j e de los i n s t r u m e n t o s de 
r a t i f i c a c i ó n . 

3. A l e n t r a r en v i g o r este T r a t a d o , q u e d a -
r á n d e r o g a d a s , l a C o n v e n c i ó n de E x t r a d i c i ó n 
R e c í p r o c a de D e l i n c u e n t e s , f i r m a d a e l 7' de 
m a y o de 1888 y l a C o n v e n c i ó n A d i c i o n a l de 
E x t r a d i c i ó n , f i r m a d a e l 9- de s e p t i e m b r e de 
1940, e n t r e l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y los 
Es tados U n i d o s de A m é r i c a ; p e r o si u n p r o -
c e d i m i e n t o de e x t r a d i c i ó n es tá p e n d i e n t e en 
el E s t a d o r e q u e r i d o e n l a f e c h a e n que e l 
p r e s e n t e T r a t a d o e n t r e en v i g o r , c o n t i n u a r á 
s u j e t o a los t r a t a d o s a n t e r i o r e s . 

4 . C a d a u n a de las P a r t e s C o n t r a t a n t e s 
p o d r á d a r p o r t e r m i n a d o este T r a t a d o en 
c u a l q u i e r m o m e n t o , p r e v i a c o m u n i c a c i ó n a l a 
o t r a P a r t e C o n t r a t a n t e y l a t e r m i n a c i ó n t e n -
d r á e f e c t o seis meses después de l a f e c h a de 
r e c e p c i ó n de d i c h a c o m u n i c a c i ó n . 

E n fe de lo cual , los a b a j o f i r m a n t e s , d e -
b i d a m e n t e a u t o r i z a d o s p o r sus r e s p e c t i v o s 
G o b i e r n o s , h a n s u s c r i t o e l p r e s e n t e T r a t a d o . 

H e c h o e n W a s h i n g t o n , e n d u p l i c a d o , e n los 
i d i o m a s e s p a ñ o l e i ng l és , s i e n d o a m b o s t e x t o s 
i g u a l m e n t e a u t é n t i c o s , e l c a t o r c e de s e p t i e m -
b re de 1979. 

( F d o ) i l e g i b l e : 
P o r e l G o b i e r n o de l a R e p ú b l i c a de C o l o m -

b ia . 

( F d o ) i l e g i b l e : 
P o r el G o b i e r n o de los E s t a d o s U n i d o s de-

A m é r i c a . 

A P E N D I C E 

L is ta de delitos. 

1. A s e s i n a t o s ; a g r e s i ó n c o n i n t e n c i ó n de 
c o m e t e r ases ina to . 

2 . H o m i c i d i o . 
3 . Les iones do losas ; o c a s i o n a r g r a v e s d a -

ños c o r p o r a l e s . 
4 . V i o l e n c i a c a r n a l ; abusos deshones tos . 
5 . A c t o s sexua les i l í c i t o s c o m e t i d o s c o n m e -

n o r e s de l a edad , e s p e c i f i c a d a en las l e g i s l a -
c iones p e n a l e s de c a d a u n a de las p a r t e s c o n -
t r a t a n t e s . 

6 . A b a n d o n o d e l i b e r a d o de u n m e n o r u o t r o 
f a m i l i a r a c a r g o , c u a n d o l a v i d a de d i c h o m e -
n o r o f a m i l i a r a c a r g o c o r r a o p u e d a c o r r e r 
pe l i g ro . 

7. Secues t ro c o n o s i n r e s c a t e ; d e t e n c i ó n 
i l ega l . 

8.. E x t o r s i ó n , c h a n t a j e . 
9 . - R o b o ; r o b o c o n e s c a l a m i e n t o o f r a c t u r a ; 

h u r t o . 

10. E s t a f a , q u e i n c l u y e l a o b t e n c i ó n de b i e -
nes, d i n e r o o v a l o r e s p o r m e d i o de i m p o s t u -
ras , d e f r a u d a n d o a l p ú b l i c o - o a c u a l q u i e r p e r -
s o n a c o n e n g a ñ o s o fá lsédadés- .u o t r o s m e d i o s 
f r a u d u l e i i t o s i a u n ,cuando, d i c h o s , -engaños,-, 
f a l s e d a d e s o m e d i o s f r - a u d u l é n t ó s , c o n s t i t u y a n ' 
ó n o i m p o s t u r a . 

11. D e s f a l c o ; abuso de c o n f i a n z a ; p e c u l a d o . 
. 12. C u a l q u i e r c ie l i to r e l a t i v o a l a f a l s i f i c a -

c i ó n o a l a f a l s e d a d . 
13 . R e c e p t a c i ó n O t r a n s p o r t e de d i n e r o , v a -

lo res u o t r o s b ienes , a s a b i e n d a s de q u e h a n 
s i do o b t e n i d o s i l í c i t a m e n t e . 

1"4. D e l i t o de i n c e n d i o . 
. .15,. D a ñ o s , i n t e n c i o n a l e s c o m e t i d o s c o n t r a 

l a p r o p i e d a d . 
16. D e l i t o s que p o n g a n en p e l i g r o l a s e g u -

r i d a d p ú b l i c a p o r m e d i o de e x p l o s i ó n , i n u n -
d a c i ó n u o t r o s m e d i o s d e s t r u c t i v o s . 

17. P i r a t e r í a , s e g ú n l a d e f i n e n las leyes o 
el d e r e c h o de g e n t e s ; m o t í n o r e b e l i ó n a b o r -
do de u n a v i ó n o n a v e , c o n t r a l a a u t o r i d a d 
d e l c a p i t á n o c o m a n d a n t e de d i c h o a v i ó n o 
n a v e . 

� 18. A p o d e r a m i e n t o i l í c i t o de b a r c o s o a v i o -
nes. 

19. T o d o a c t o i n t e n c i o n a l que a t e n t e c o n -
t r a l a s e g u r i d a d de las p e r s o n a s que v i a j e n 
e n t r e n , a v i ó n , ba r co , ó m n i b u s u o t r o m e d i o 
de t r a n s p o r t e . 

2Q. D e l i t o s r e l a t i v o s a l a l e g i s l a c i ó n sob re 
a r m a s de fuego , , m u n i c i o n e s , exp los i vos , d i s -
p o s i t i v o s i n c e n d i a r i o s o m a t e r i a l n u c l e a r . 

21. D e l i t o s c o n t r a las leyes r e l a t i v o s a l t r á -
f i c o , l a poses ión , l a p r o d u c c i ó n o l a e l a b o r a -
c i ó n de e s t u p e f a c i e n t e s , c a n n a b i s , d r o g a s a l u -
c i n ó g e n a s , c o c a í n a y sus d e r i v a d o s u o t r a s 
s u s t a n c i a s que p r o d u c e n d e p e n d e n c i a f i s i c a 
o psíquica ' . 

22. D e l i t o s c o n t r a l a s a l u d p ú b l i c a c o m o l a 
e l a b o r a c i ó n o e l t r á f i c o i l í c i t o s de p r o d u c t o s 
q u i m i c o s o s u s t a n c i a s n o c i v a s p a r a l a s a l u d . 

' 23. C u a l q u i e r d e l i t o r e l a t i v o a las leyes o 
r é g i m e n de i m p o r t a c i ó n , e x p o r t a c i ó n o t i ' á n -
s i t o de b ienes , pe r sonas , a r t í c u l o s o m e r c a n -
c ías, i n c l u y e n d o las i n f r a c c i o n e s r e l a t i v a s a 
l a l e g i s l a c i ó n de a d u a n a s . 

24. D e l i t o s r e l a t i v o s a l a d e l i b e r a d a e v a s i ó n 
d e l pago de i m p u e s t o s y de rechos . 

25. P r o x e n e t i s m o . 
. 26. C u a l q u i e r d e l i t o r e l a t i v o a l f a l s o t e s t i -

m o n i o , p e r j u r i o o p e r j u r i o p o r s o b o r n o . 
27. A f i r m a c i o n e s f a l s a s a n t e u n a e n t i d a d 

o f i c i a l o u n f u n c i o n a r i o p ú b l i c o . 
28. D e l i t o s c o n t r a las leyes r e l a t i v a s a l a 

a d m i n i s t r a c i ó n u o b s t r u c c i ó n de l a j u s t i c i a . 
29. C o n c u s i ó n y c o h e c h o , que c o m p r e n d e n 

a l que s o l i c i t a , a l que o f r e c e y a l que a c e p t a l a 
d á d i v a . 

30. D e l i t o s r e l a t i v o s a las leyes que r e g u -
l a n l a a d m i n i s t r a c i ó n p ú b l i c a o abusos d e l a 
a u t o r i d a d p ú b l i c a . 

3-1. D e l i t o s r e l a t i v o s a l a l e g i s l a c i ó n sobre 
c o n t r o l de c o m p a ñ í a s , c o r p o r a c i o n e s u o t r a s 
p e r s o n a s j u r í d i c a s . 

32. D e l i t o s r e l a t i v o s a l a l e g i s l a c i ó n sob re 
c o n t r o l d e m o n o p o l i o s p a r t i c u l a r e s y c o m p e -
t e n c i a des lea l . 

. 33. D e l i t o s c o n t r a l a e c o n o m í a n a c i o n a l , o 
sea d e l i t o s r e l a t i v o s a los p r o d u c t o s bás icos , 
v a l o r e s o i n t e r e s e s s i m i l a r e s , i n c l u i d o s su emi--
s i ón , r e g i s t r o , c o m e r c i a l i z a c i ó n , n e g o c i a c i ó n o 
v e n t a . 

34. D e l i t o s r e l a t i v o s a l a l e g i s l a c i ó n sobre 
q u i e b r a . 

35. C u a l q u i e r d e l i t o r e l a t i v o a l a l e g i s l a c i ó n 
sobre c o m e r c i o i n t e r n a c i o n a l y t r a n s f e r e n c i a 
de F o n d o s . 

R a m a E j e c u t i v a d e l P o d e r P ú b l i c o . 

P r e s i d e n c i a de l a R e p ú b l i c a . 

B o g o t á , D . E-., o c t u b r e 1979. 

A p r o b a d o , s o m é t a s e a la; c o n s i d e r a c i ó n d e l 
h o n o r a b l e C o n g r e s o N a c i o n a l p a r a los e fec tos 
c o n s t i t u c i o n a l e s . 

( F d o ) J U L I O C E S A R T U R B A Y A Y A L A 

E l M i n i s t r o de R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s , 
( F d o ) D iego U n be V a r g a s . 

Es f i e l c o p i a d e l t e x t o o r i g i n a l d e l " T r a t á d o 
de E x t r a d i c i ó n e n t r e l a R e p ú b l i c a de C o l o m -
b i a y Tos, 'Estádós U ñ i d o s fre At t íér teá"" , ' f i f m a * 
d8'fenWSSffltigt'Sh 'el 'TS"ct% s e p t i e m b r e efe T'97'9, 

que r e p o s a e n los a r c h i v o s , de l a D i v i s i ó n de 
A s u n t o s J u r í d i c o s 'dél' ' M i ñ i s t é t i o de ' R e l a c i o -
nes E x t e r i o r e s . 

( F d o ) Ju l io Londoño Paredes 

S e c r e t a r i o G e n e r a l . 

B o g o t á , D . E . , o c t u b r e de 19'79. 

Ar t í cu lo 2? E s t a L e y en t r a rá - ' en v i g e n c i a 
u n a vez c u m p l i d o s los requis i - tés estable-
cíaos en l a L e y 7^, d e l 30 de n o v i e i m b r e de 
1944, en r e l a c i ó n c o n e l T r a t a d o que p o r es ta 
m i s m a L e y se a p r u e b a . 

D a d a e n B o g o t á , D . .E. , a los c a t o r c e d ías 
d e l m e s de o c t u b r e de m i l n o v e c i e n t o s o c h e n -
ta . 

E l P r e s i d e n t e d e l S e n a d o de l a R e p ú b l i c a , 

J O S E I G N A C I O D I A Z G R A N A D O S A L Z A -
M O R A 

E l P r e s i d e n t e de l a C á m a r a de R e p r e s e n -
t a n t e s , 

H E R N A N D O T U R B A Y T U R B A Y 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e l S e n a d o de l a R e -
p ú b l i c a , 

Araaury Guer re ro . 

. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l de l a C á m a r a de R e -
p r e s e n t a n t e s , 

Ja i ro M o r e r a Lraeásió. 

R e p ú b l i c a de C o l o m b i a - G o b i e r n o N a c i o n a l . 

B o g o t á , D . E . , 3 de n o v i e m b r e de 1980;. 

P u b l í q u e s e y e jecú tese . 

É l M i n i s t r o de G o b i e r n o , . D e l e g a t a r i o de 
F u n c i o n e s P r e s i d e n c i a l e s , 

G e r m á n Z e a H e r n á n d e z . 

E l M i n i s t r o d e R e l a c i o n e s . Ex te r i o res ' , E n -
c a r g a d o , 

Julio, L o n d o ñ o Paredes. 

E l M i n i s t r o , de J u s t i c i a , 

Fel io A n d r a d e M a n r i q u e . 

R e p ú b l i c a de C o l o m b i a . G o b i e r n o N a c i o n a l . 

P u b l í q u e s e y e jecú tese . 

B o g o t á , D. E., 14 de d i c i e m b r e de 1.9.86,. 

E n i a f e c h a se . sanc iona e l p r o y e c t o de l ey 
n ú m e r o 76 de 19.79 ( S e n a d o ) y n ú m e r o 1'68 
de 1979 ( C á m a r a ) , " p o r . m e d i o de l a c ü a l se 
a p r u e b a el' ' T r a t a d o de E x t r a d i c i ó n e n t r e l a 
R e p ú b l i c a de C o l o m b i a y los E s t a d o s U n i d o s 
de A m é r i c a ' f i r m a d o e l 14 de s e p t i e m b r e de 
1979". E s t a d e t e r m i n a c i ó n h a s ido a d o p t a d a 
e n a c a t a m i e n t o a l a s e n t e n c i a p r e f e n - d a p o r 
l a h o n o r a b l e C o r t e S u p r e m a de J u s t i c i a e l 12 
de d i c i e m b r e de 1986 ( e x p e d i e n t e m'vmero 
5 - R ) . 

v t n u n . m u .mico 

E l M i n i s t r o de G o b i e r n o , enca rgado , de las 
f u n c i o n e s d e l Despacho - d e l M i n i s t r o d e R e l a -
c i ones E x t e r i o r e s , 

F e r n a n d o Cepeda ' í íHoa. 

E l M i n i s t r o dé J u s t i c i a , 

E d u a r d o Suescún M o n r e y . 


